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ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

REQUERIMENTO S/N°
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS
Requer ao Excelentíssimo Presidente, o Senhor Antônio Andrade, uma audiência Pública na Assembleia Legislativa a ser realizada no dia 19/08/2021, a convocação do Senhor Sandro Henrique Armando  Secretário da Fazenda para discutir o conteúdo do  projeto de lei de 06 de 15 de junho de 2021.Que Cria o Fundo Especial de Créditos Inadimplidos e Dívida Ativa FECIDAT, - Fundo Ativo Imobiliários do Estado do Tocantins – FAITO e o Fundo de Investimento Imobiliários do Estado do Tocantins –FAIITO, altera a Lei  3.666de 13 de maio de 2020 e adota outras providencias.

[bookmark: _GoBack]O Deputado que o presente subscreve vem nos termos regimentais desta Augusta Casa de Leis, após anuência o Plenário, REQUERER, ao Presidente desta Casa de Leis, a realização de Audiência Pública no dia 19 de agosto de 2021 para discutir o conteúdo do projeto de lei de nº 6 de 15 de junho de 2021, do Governo do Estado. Que Cria os Fundos Especial de Créditos Inadimplidos e Dívida Ativa FECIDAT, Fundo Ativo Imobiliários do Estado do Tocantins – FAITO, e o Fundo de Investimento Imobiliários do Estado do Tocantins, FAIITO, altera a Lei 3,666 de 13 de maio de 2020 e Adota outras providencias.
JUSTIFICATIVA
Esta Audiência Pública faz-se, necessária para a discursarão do conteúdo do projeto de lei de nº 6 de 15 de junho de 2021, do Governo do Estado que trata da Criação dos Fundos: FECIDAT, FAITO, FIITO. Portanto esta audiência com o Senhor Sandro Henrique Armando, Secretário da Fazenda será importante a vindo a esta casa de Lei para esclarecer melhor, da criação dos mesmos. 

Diante ao exposto aos nobre Pares, a aprovação da presente matéria.

Sala das Sessões,10 de Agosto de 2021


Zé Roberto
Deputado Estadual
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